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Resumo: esse artigo pretende abordar a liberdade de expressão no uso 
indiscriminado dos meios de comunicação eletrônica entre pessoas, que causam 
invasão na esfera privada do outro e ofensas aos direitos fundamentais da imagem, 
honra e privacidade, situação que vem sendo constatada pelas demandas judiciais 
existentes, exigindo imposição de limites e esclarecimento no uso adequado dessas 
ferramentas para o fim de se evitar a banalização do direito de opinião.    
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Abstract: This article aims to address freedom of expression in the indiscriminate 
use of means of electronic communication people, which causes invasion of an 
individual’s private sphere and offenses its fundamental rights of image, honor and 
privacy, situation explicited by existing lawsuits requiring imposition of limits and 
clarification on the appropriate use of these tools for the purpose of avoiding the 
trivialization of the right of opinion. 
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INTRODUÇÃO 

 

Considerando que a crescente demanda na utilização dos meios eletrônicos 

de comunicação por todos os segmentos da sociedade, vem transformando de 

forma expressiva o contato entre pessoas e instituições de naturezas diversas, 

constata-se que esse fenômeno, típico dessa última década, ultrapassou e inovou a 

forma tradicional dos contatos entre indivíduos. 

Nessa realidade da comunicação virtual, em que avanços tecnológicos 

aperfeiçoam e colocam no mercado, a todo o momento, novos e modernos 

equipamentos, percebe-se, ao lado do aumento expressivo da comunicação pela via 

virtual, uma crescente modificação de comportamento que impele pessoas a se 

manifestar nas redes sociais de forma mais espontânea, e não raras vezes, 
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extrapolando os limites da boa convivência ao invadir espaço de intimidade e 

liberdade alheia. 

Em decorrência dessa explosão da comunicação eletrônica, e da liberdade 

de expressão que propicia aos usuários estabelecer contatos com grande facilidade, 

verifica-se, constantemente, a livre publicação de comentários em notícias 

disponibilizadas em redes sociais e meios eletrônicos de comunicação, bem como a 

possibilidade de livre compartilhamento com acréscimo de opiniões pessoais. 

Constata-se, assim, o uso de expedientes contrários às regras do bom senso das 

comunicações em casos que desafiam os limites dos direitos individuais, e invadem 

a esfera do direito do outro, notadamente, os direitos à imagem, à honra e à 

privacidade e intimidade, resultando em considerável violação dos direitos 

individuais. 

Nesse contexto, as demandas judiciais vêm se apresentando cada vez mais 

frequentes, por pessoas que entendem ter seu espaço de liberdade invadido, 

sentindo-se prejudicadas seja pessoal ou profissionalmente. Constata-se essa 

realidade pelas recorrentes ações que ingressam no Judiciário, e as consequentes 

decisões proferidas pelos Tribunais, que tem se mobilizado para enfrentar as 

reivindicações dessa natureza.  

É relevante observar, que ofensas na esfera pessoal não tem poupado nem 

mesmo crianças; conforme se verifica há casos que envolvem a exposição de 

menores em brincadeiras insensatas, causando reflexos negativos na imagem e na 

autoestima dos pequenos, o que evidencia que essas ações estão tomando 

proporções alarmantes.  

Esse estudo direciona-se para a relação entre a liberdade de expressão nos 

meios de comunicação eletrônica e os reflexos que possam causar aos direitos 

individuais – direitos da imagem, honra e privacidade –, decorrentes do uso 

inescrupuloso desses instrumentos; discutir essa realidade; alertar para as 

consequências e propor um diálogo para reflexão nessa seara. 

 

1 CONSTITUIÇÃO E DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

É importante realçar que todo o ordenamento jurídico brasileiro é regido 

pelas diretrizes constitucionais, que tem a dignidade humana como um dos seus 



pilares de sustentação. Ao disponibilizar robusta legislação voltada a regulamentar, 

disciplinar e proteger o cidadão, a Constituição Federal brasileira de 1988, no 

catálogo dos direitos fundamentais, dispõe, no art. 5º, incisos IX e X, 

respectivamente, sobre a garantia da liberdade de expressão, a inviolabilidade da 

vida privada, a honra e a imagem das pessoas2. 

A denominação “direitos fundamentais se aplica para aqueles direitos do ser 

humano, reconhecidos e positivados na esfera do direito constitucional positivo de 

determinado Estado”.3 Assim, a Carta Magna, ao mesmo tempo em que consagrou a 

liberdade de expressão de ideias e pensamentos, impôs um limite de 

comportamento socialmente adequado à harmonia da convivência entre pessoas, 

vinculando a todos o dever de respeito a essas normas.  

Nesse sentido, observa-se: 

(...) a maior parte dos dispositivos que integram o capítulo dos direitos individuais e coletivos 
(art. 5.º da CF) se enquadra na categoria dos direitos-garantia, ou seja, das garantias 
fundamentais, que, além de sua função (assecuratória e protetiva), podem ser consideradas 
autêntico direito subjetivo (...) a maioria desses direitos-garantia encontra-se vinculada ao 
direito penal, processo penal e direito processual em geral (...) que outorga ao indivíduo, 
inclusive na condição de integrante de uma coletividade, a possibilidade de se defender de 
ingerências indevidas em sua esfera privada

4
. 

No entanto, “cumpre reconhecer que alguns dos clássicos direitos 

fundamentais da primeira dimensão (...) estão, na verdade, sendo relativizados (...) 

em face das novas agressões aos valores tradicionais e consensualmente 

incorporados ao patrimônio jurídico da humanidade”5. 

1.1 O Princípio da Dignidade Humana 
 

O artigo 1º, inciso III da Constituição Federal de 1988 consagrou o princípio 

da dignidade humana como um dos seus fundamentos, que norteia todas as normas 

constitucionais e infraconstitucionais; dessa forma, embasa todo o ordenamento 
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jurídico vigente, “inclusive os direitos fundamentais que também integram aquilo que 

se pode denominar de núcleo essencial da Constituição material”6.  

Para o princípio da dignidade humana não existe interpretação doutrinária 

única e nos limites desse estudo entende-se a dignidade como atributo inerente a 

todo ser humano, que o faz merecedor do respeito e consideração por todos, a fim 

de resguardar seus valores e sua estima, como condição de vida digna.  

Na visão de Maria Celina Bodin de Moraes7,  
 
(...) para distinguir os seres humanos, diz-se que detém uma substância única, uma 
qualidade própria comum unicamente aos humanos: ‘uma dignidade’ (grifo da autora) 
inerente à espécie humana. Conforme Kant expressou: ‘no mundo social existem duas 
categorias de valores: o preço e a dignidade. Enquanto o preço representa um valor exterior 
(de mercado), a dignidade representa um valor interior (moral) e é de interesse geral’. As 
coisas tem preço; as pessoas, dignidade.  

 
De acordo com Alexy8, “a dignidade humana é inviolável (...) desperta a 

impressão de um caráter absoluto, e por essa razão, a norma da dignidade humana 

ser tratada em parte como regra e em parte como princípio”. Para o autor, “o 

princípio da dignidade humana prevalecerá contra os princípios colidentes”, e para 

compreender a sua dimensão, “nos casos em que a norma da dignidade humana é 

relevante, sua natureza de regra pode ser percebida por meio da constatação de 

que não se questiona se ela prevalece sobre outras normas, mas tão somente se ela 

foi violada, ou não”9. 

O princípio da dignidade humana pode ser realizado em diferentes medidas, 

há situações em que será uma regra, e outras em que será um princípio, e em razão 

dessa duplicidade firma-se a impressão de que é absoluto – regra e princípio – e 

também, “pelo fato de que o princípio da dignidade humana sempre prevalecerá – 

com grande grau de certeza – em face de outros princípios”10, servindo de 

sustentação para a defesa do direito violado. 

1.2 Direitos Fundamentais e Direitos da Personalidade 
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Conforme a doutrina, os direitos da personalidade são “atributos inerentes e 

indispensáveis ao ser humano”11. Diz-se que são “os direitos considerados 

essenciais  à pessoa humana, que a doutrina moderna preconiza e disciplina, a fim 

de reguardar a sua dignidade”12. Nessa perspectiva, são “valiosos e merecedores de 

amparo e proteção da ordem jurídica (...) e pela sua natureza ocupam eles posição 

supraestatal13”. 

Considerando a importância da dignidade para o ser humano, há muito os 

doutrinadores entenderam a “necessidade de protegê-la contra práticas e abusos 

atentatórios (...) em razão assim da tendência política para desprestigiá-la”, levando 

em conta “a ameaça que pesa sobre individualidade física, intelectual e moral do 

homem em consequência de conquistas científicas e técnicas que permitem até a 

própria desintegração da personalidade”14. 

A doutrina rotula os direitos da personalidade como “absolutos, 

extrapatrimoniais, intransmissíveis, imprescritíveis, vitalícios e necessários, e por sua 

própria natureza, opõem-se erga omnes, implicando o dever geral de abstenção”15. 

Conforme Caio Mario “(...) seria um erro dizer-se que o homem tem direito à 

personalidade. Dela, porém, irradiam-se direitos (grifo do autor) sendo certa a 

afirmativa que a personalidade é o ponto de apoio de todos os direitos e 

obrigações”16. 

 Os direitos da personalidade dividem-se em inatos e adquiridos, sendo que 

os primeiros compreendem o direito à vida e à integridade física e moral. No que 

concerne à integridade moral, é pacífico o entendimento de que se manifesta pelo 

direito à honra, à dignidade, o bom conceito no ambiente social17; nesse sentido, é 

perceptível que muito antes do advento da internet, se entendia que “não é de agora 

que a lei pune a injúria, a calúnia, a difamação, por qualquer modo como se possa 

configurar”18. 
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Portanto, os direitos da personalidade tem razão de existir na proteção da 

integridade física, moral e intelectual “que exige respostas jurídicas adequadas à 

proteção da pessoa humana (...) e as suas disposições de princípio estão hoje 

contidas nos texto constitucionais, recebendo status superior no ordenamento 

jurídico nacional, que orienta o legislador e tem incidência imediata19, conforme 

disciplina o parágrafo 1º do artigo 5º da Constituição Federal”20.  

Por disciplinar matéria de natureza privada, e por encontrar fundamento no 

texto constitucional, “pode se reconhecer que os direitos da personalidade são o 

terreno de encontro privilegiado entre o direito privado, as liberdades públicas e o 

direito constitucional”21. Representam uma garantia de proteção aos direitos 

fundamentais da honra, imagem e privacidade, em face de todos os meios que 

possam atingir o ser humano, incluindo-se as violações pelos meios de comunicação 

eletrônicos, tão em voga nessa época.  

1.3 Colisão de direitos Fundamentais – Ponderação de valores 

Ainda que as diretrizes constitucionais sejam muito claras a respeito dos 

direitos e garantias individuais, no que se refere aos direitos fundamentais, é 

necessário destacar que não são absolutos, uma vez que, dada a sua natureza, 

obedecem a princípios e tem alto grau de subjetividade. 

Nesse sentido, os princípios constitucionais tem a função de concretização 

do princípio da dignidade da pessoa humana, bem como, de balizar a maior parte 

dos direitos fundamentais, sendo importante ressaltar que não existe hierarquia 

entre princípios. De acordo com a doutrina, “atualmente detém o status de norma 

jurídica, superando a crença de que teriam uma dimensão puramente axiológica, 

ética, sem eficácia jurídica ou aplicabilidade direta e imediata”22.  

No entanto, “os princípios e direitos previstos na Constituição entram muitas 

vezes em linha de colisão, por abrigarem valores contrapostos e, igualmente, 
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relevantes”23; é o que se constata nas comunicações pelos meios eletrônicos 

quando usuários, apoiando-se na liberdade de expressão, não raras vezes 

extrapolam os limites ao violar outros direitos fundamentais, ofendendo a imagem, a 

honra, e invadindo a privacidade de outros. 

A realidade do mundo virtual vem demonstrando que cresce, 

vertiginosamente, a habitualidade com que acontecem comentários, opiniões, 

postagem de fotos e notícias pelos meios eletrônicos disponíveis – e-mail, blogs, 

whatsApp, redes sociais, entre outros instrumentos disponibilizados pela rede de 

internet – nem sempre de forma respeitosa, e muitas vezes resultando prejuízo na 

exposição pública de pessoas em situação vexatória. 

Observa-se nessas comunicações comentários e acréscimo de opiniões 

pessoais sem nenhum tipo de censura, e em grande parte, são essas ações que 

demonstram o excesso. Conforme se registrou, “(...) a comunicação de fatos ou de 

notícias não se dá nunca em um estado quimicamente puro e compreende, quase 

sempre, algum elemento valorativo ou, dito de outro modo, uma vocação à formação 

de uma opinião”24. Configura-se assim o abuso no uso de um direito que ao 

ultrapassar os limites aceitáveis, invade o espaço de outro, provocando uma colisão 

de direitos, e, quando verificada, impõe uma resposta jurídica para a proteção do 

ofendido.  

Para solucionar um caso de colisão entre direitos fundamentais, busca-se a 

preferência por aquele que melhor contemple a dignidade da pessoa humana, e que 

servirá de sustentação para a defesa do direito violado. Assim, se dois princípios 

colidem, um deles terá que ceder, e, “na verdade, o que ocorre é que um dos 

princípios tem precedência em face do outro sob determinadas condições”25.  

Nessa perspectiva, “um princípio restringe as possibilidades jurídicas da 

realização do outro”26; quando ocorrem colisões de direitos fundamentais, na 

decisão sobre qual princípio deverá preponderar, utiliza-se o critério de “pesos”, para 
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o fim de definir qual dos dois interesses conflitantes – que abstratamente estão no 

mesmo nível – tem maior peso no caso concreto27. 

Portanto, os direitos fundamentais não são absolutos e podem ser 

restringidos, e, considerando que “o princípio da unidade da Constituição não admite 

que o intérprete simplesmente opte por uma norma e despreze outra também 

aplicável em tese, como se houvesse hierarquia entre elas”28, para proteger ou 

preservar outro bem igualmente protegido, é através da técnica que se 

convencionou chamar de ponderação que o julgador, fazendo uso da argumentação 

constitucional, e observando a proporcionalidade, irá determinar qual o bem jurídico 

que tem o maior peso a ser protegido.  

No entendimento de Alexy, “princípios são mandamentos de otimização em 

face das possibilidades jurídicas e fáticas”, e nesse sentido, a ponderação, deverá 

observar na análise do caso concreto, a máxima da proporcionalidade29. Entende-se 

assim, que “a essência e a destinação do princípio da proporcionalidade é a 

preservação dos direitos fundamentais”30.  

 Na ponderação “o peso da justificação exigível para fundamentar a restrição 

pode ser maior ou menor, mais ou menos poderoso”31, e num caso concreto, a 

análise do julgador irá ponderar o grau da ofensa, a situação do ofendido, entre 

outros fatores que irão balizar a decisão, exigindo uma análise criteriosa.  

Apesar de conter um alto grau de subjetividade, e por essa razão sofrer 

críticas, entende-se que, “no âmbito dos direitos fundamentais quando estiver em 

causa a decisão de um caso difícil, o recurso sistemático à ponderação de bens é, 

com todos os seus riscos e insuficiências, inevitável”32. Considerando que “casos 

difíceis não podem prescindir de juízos de ponderação e valoração dos bens, 

princípios ou interesses em colisão, é do Poder Judiciário a delicada função do 

controle da legitimidade das restrições aos direitos fundamentais”33. 
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No entanto, “qualquer restrição deve ser determinada por ordem judicial, 

mediante o devido processo legal. E, mesmo o Poder Judiciário, só deve impor 

qualquer restrição à liberdade de expressão quando for imprescindível para 

salvaguardar outros direitos que não possam ser protegidos ou compostos de outro 

modo menos gravoso34”. 

 

2 A INTERNET E OS MEIOS ELETRÔNICOS 

 

O advento da internet trouxe mudanças e avanços extraordinários em todas 

as esferas de atuação pessoal, social, cultural, profissional, política e econômica. A 

velocidade da comunicação virtual permite informações em tempo real, pesquisas 

escolares e de lazer, de tal forma que se pode viajar pela rede, visitar povos e 

culturas distantes, assim como se conectar em redes sociais a qualquer momento. 

Não se pretende aqui aprofundar conhecimentos sobre a internet, até porque o tema 

exige expertise, no entanto, cabe mencionar considerações de estudiosos sobre as 

redes sociais: 

Redes sociais são, antes de tudo, relações entre pessoas, estejam elas interagindo em causa 
própria, em defesa de outrem ou em nome de uma organização, mediadas ou não por 
sistemas informatizados; são métodos de interação que sempre visam algum tipo de 
mudança concreta na vida das pessoas, no coletivo e/ou nas organizações participantes. As 
interações de indivíduos em suas relações cotidianas – familiares, comunitárias, em círculos 
de amizades, trabalho, estudo, militância etc – caracterizam as redes sociais informais, que 
surgem espontaneamente, sob as demandas das subjetividades, das necessidades e das 
identidades

35
. 

 
No entusiasmo da comunicação, pessoas inserem dados, fotos e informações 

pessoais com muita facilidade para “a criação de uma identidade virtual nesses sites 

– com a inserção de dados que não passam por nenhum processo de validação 

além do endereço de email – possibilitam a montagem de diferentes personas e o 

estabelecimento de vínculos interpessoais não obrigatoriamente baseados nos 
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relacionamentos pré-existente“36. Assim, “a rede de amigos inclui conhecidos 

eventuais ou mesmo estranhos”.37 Nessa realidade “inexiste uma preocupação 

maior quanto aos dados pessoais que cada indivíduo disponibiliza quando adere a 

essas comunidades, podendo facilitar o uso indevido das informações que serão 

capturadas e utilizadas por outros”, que o próprio usuário, de forma voluntária, 

disponibilizou, e podem ser utilizadas por outros usuários, em livre e consentido 

compartilhamento38.  

(...) eles são interativos, convidando os observadores não meramente a olhar, mas também 
responder ao retrato da vida online. Nós o criamos para encontrar amizades, amor e essa 
ambígua coisa moderna chamada conexão. Como pintores constantemente retocando seu 
trabalho, alteramos, atualizamos e reprogramamos nossos auto-retratos; mas como objetos 
digitais eles são muito mais efêmeros do que óleo sobre tela. (...) é o eterno desejo humano 
de atenção que emerge como o tema dominante dessas vastas galerias virtuais

39
. 

No entanto, existe o outro lado da moeda a ser considerado, quando se 

depara com a utilização desse meio de comunicação com o intuito de trapacear, 

chantagear, extorquir, entre outras motivações que levam pessoas a causar danos 

através da rede virtual de comunicação. 

Observando o rol de crimes mais comuns detectados na internet40, em 

especial nas redes sociais, constata-se reflexos negativos em pessoas de idades e 

condições variadas, incluindo crianças, quando se verifica crimes tais como: calúnia 

– atribuição falsa de um crime a alguém; injúria – ofensa à dignidade ou o decoro de 

alguém; difamação – associar uma pessoa a acontecimento que possa denegrir a 

sua imagem; divulgação de material confidencial – revelar segredos  e materiais 

íntimos de terceiros, como fotos e documentos; ato obsceno – disponibilizar algum 

ato que ofenda os terceiros; apologia ao crime – criar comunidades que ensinem a 

burlar normas ou divulgar atos ilícitos já realizados; perfil falso – criar  falsa 

identidade nas redes sociais; preconceito ou discriminação – fazer comentários nas 
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redes sociais, fóruns, chats, e-mails, e outros, de forma negativa sobre religião, 

etnias, raças, etc; pedofilia – troca de informações e imagens de crianças ou 

adolescentes.  

São incontáveis os casos de crimes cometidos pela rede de internet, basta 

acompanhar as notícias seguidamente veiculadas pela mídia para ter uma noção da 

dimensão desse problema41. 

É importante destacar que essas ações constituem crimes contra pessoas, e 

muitas dessas são responsáveis por destruir reputações, famílias e carreiras. 

Registra-se que se está vivenciando a era dos crimes virtuais, que são tão 

prejudiciais, e às vezes até letais, quanto qualquer outro crime praticado na forma 

física. Nesse sentido, “abusos cometidos no exercício da liberdade de expressão em 

redes sociais devem ser combatidos, sendo imprescindível estabelecer limites para 

tais situações”42. 
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Outro episódio aconteceu em Santa Catarina. Uma funcionária de uma empresa de artigos esportivos 
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caso revelou que o seu superior “tinha o hábito de, na frente dos demais empregados ou por 
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porque? Sentasse na brita né?’” (sic). O Tribunal Regional do Trabalho, que julgou o caso, não 
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3 LEGISLAÇÂO E FORMAS DE COERÇÃO 

 

À legislação ordinária “(...) cumpre o papel de concretizar e regulamentar 

os direitos fundamentais positivados na Constituição“43. Conforme visto acima, o 

artigo 5º, incisos IX e X, preveem a proteção aos direitos da pessoa, e tem reflexos 

em toda a legislação infraconstitucional. Dessa forma, o artigo 18644 do Código Civil 

vigente disciplina os atos ilícitos, e, nessa perspectiva, o artigo 92745, caput e 

parágrafo único, dimensiona a responsabilidade civil por danos e a consequente 

reparação por abuso de direito e atos ilícitos.  

O Código Penal, nos artigos 138, 139 e 140, respectivamente, tipifica os 

crimes contra a honra – calunia46, difamação47 e injuria48 – que, eventualmente, 

possam ser identificados como excessos praticados pela via da comunicação 

eletrônica.  

A lei 12.965/2014 – Marco Civil da Internet49 –, no artigo 7.º do capítulo II, 

estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, 

disciplinando, portanto, o uso regular e responsável desse instrumento por usuários 

e provedores. Entre outras providências, prevê a retirada de matéria constante na 

rede de internet, mediante ordem judicial, quando constatado abuso e ofensa a 

direitos. 
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Também o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069/199050, nos 

artigos 17 e 18, prevê a proteção da criança e do menor contra abusos, e disciplina 

a preservação da integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, 

de forma ampla.  

Os Tribunais, por sua vez, vêm entendendo que as ofensas por meios 

eletrônicos à liberdade individual pelo abuso do direito da liberdade de expressão, 

devem ser contidas, quando se constata violação de direitos individuais. A esse 

respeito o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná vem se posicionando, como se 

verifica nos julgados: 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DIVULGAÇÃO 
NA INTERNET DE INFORMAÇÕES DIFAMATÓRIAS EM REDE SOCIAL FACEBOOK A 
RESPEITO DA AUTORA.  ABUSO NO EXERCÍCIO DA LIBERDADE DE INFORMAÇÃO E 
EXPRESSÃO PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DANO MORAL 
CONFIGURADO. DEVER DE INDENIZAR. SENTENÇA REFORMADA. Recurso conhecido 
e provido decidem os Juízes integrantes da Primeira Turma Recursal do Estado do Paraná, 
por unanimidade de votos, conhecer e dar provimento ao recurso, nos exatos termos deste 
voto. (TJPR - 1ª Turma Recursal - 0004056-95.2012.8.16.0079/0 - Dois Vizinhos - Rel.: LEO 
HENRIQUE FURTADO ARAUJO - J. 18.10.2013)

51
. 

 
A liberdade de expressão tem previsão constitucional, contudo não pode ser exercida de 
modo que macule a imagem e honra de outra pessoa, seja ela física ou jurídica. No caso 
em apreço, o requerente sentiu-se lesado, pois teve sua imagem associada, sem qualquer 
fundamento concreto, a pessoa safada e sem caráter (...). (TJPR - 9ª C.Cível - AC - 767549-
2 - Curitiba -  Rel.: Sérgio Luiz Patitucci - Unânime  - J. 23.08.2012)

52
. 

Essas previsões legislativas não excluem outras leis esparsas e especiais, 

que formam o conjunto da legislação brasileira. Constata-se, assim, que o 

ordenamento jurídico vigente disponibiliza uma forte legislação voltada a 

regulamentar, disciplinar e proteger o cidadão, e, de fato o Poder Judiciário tem 

tomado as providências cabíveis, na forma da lei, para coibir esses excessos. 

Entretanto, é forçoso dizer que apenas a lei não basta, é preciso também disciplinar 

as pessoas no correto uso desses instrumentos, caso contrário, na medida em que 

as violações pelos meios eletrônicos forem avançando, não haverá tribunal 

suficiente para julgar a todos. 
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Diante da realidade nos excessos na utilização da liberdade de expressão 

pelos meios eletrônicos, questiona-se: o uso das ferramentas tecnológicas de 

comunicação, de forma abusiva, e a consequente banalização do direito de opinião, 

poderia relativizar a ofensa aos direitos individuais? Quais as perspectivas para a 

diminuição dessa realidade no país? 

 

CONCLUSÃO 

 

Tendo em vista que a comunicação disponibilizada pela rede de internet é 

uma realidade consolidada, e considerando o crescente uso inescrupuloso que viola 

direitos individuais e causa prejuízos, entende-se que esse tema necessita de 

melhor esclarecimento para a correta forma da sua utilização, de modo a respeitar o 

espaço individual do outro, assim como, impõe um aperfeiçoamento na legislação a 

ser aplicada. É relevante para toda a sociedade a discussão a respeito dos limites 

da liberdade de expressão nas comunicações eletrônicas, seja pelas redes sociais, 

aplicativos de bate papo (whatsApp) e outros instrumentos eletrônicos que venham a 

substituí-los. Afinal, a internet, indiscutivelmente, é um dos avanços mais 

significativos do último século, no entanto, tão importante quanto a solução de 

problemas que oferece, é o desenvolvimento da responsabilidade e conscientização 

do usuário para a sua correta utilização.  

É imprescindível preservar a conquista histórica dos direitos fundamentais, e 

de seu significado para a humanidade, e resguardá-los de uma possível 

relativização a que estão sendo expostos, para evitar um retrocesso histórico e 

social para toda a sociedade. 
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